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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer informações acerca da realização de
consulta  pública  ou  audiência  pública
previamente à autorização do reajuste tarifário
dos  serviços  de  abastecimento  de  água  e
esgotamento sanitário em Cuiabá.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3o, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o prefeito envie a esta Casa de Leis, no prazo de 15 (quinze) dias, solicitar as seguintes informações: 
  

Houve  realização  de  consulta  pública,  audiência  pública  ou  qualquer  outro  mecanismo  de
participação social previamente à autorização do reajuste tarifário dos serviços de abastecimento
de água e esgotamento sanitário em Cuiabá? Em caso positivo, informar as datas, locais, horários e
formas de divulgação adotadas para garantir a participação da população.
Encaminhar cópia integral dos editais, avisos, convocações e demais documentos utilizados para a
divulgação da consulta pública ou audiência pública.
Encaminhar cópia integral das atas, listas de presença, gravações, relatórios, memórias de reunião
e demais documentos produzidos durante a realização da consulta pública ou audiência pública.
Quais  manifestações,  sugestões,  questionamentos  ou contribuições  foram apresentadas  pela
sociedade civil durante o processo de participação pública?
Encaminhar cópia integral de todas as contribuições formalmente apresentadas por cidadãos,
entidades, associações, conselhos, órgãos públicos ou representantes da sociedade civil.
De que forma as contribuições recebidas foram analisadas pela Administração Pública e pela
Agência Reguladora? Encaminhar os respectivos pareceres, relatórios ou documentos de análise.
Houve manifestação técnica ou jurídica acerca da necessidade ou dispensa de consulta pública ou
audiência pública para a autorização do reajuste tarifário? Em caso positivo, encaminhar cópia
integral dos documentos correspondentes.
Caso não tenha sido realizada consulta pública ou audiência pública, informar os fundamentos
legais, técnicos e administrativos que justificaram a autorização do reajuste sem a realização
desses mecanismos de participação social.
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-Encaminhar cópia de todos os documentos que demonstrem a observância dos princípios da
transparência, publicidade e participação social durante o processo que resultou na autorização do
reajuste tarifário.

  
JUSTIFICATIVA 

  
O presente requerimento fundamenta-se no papel constitucional e regimental fiscalizador da Câmara
Municipal de Cuiabá, previsto no artigo 2º, § 3º do Regimento Interno. 
Pelos  motivos  acima  expostos,  submeto  à  apreciação  da  Presidência  desta  Casa  o  presente
requerimento para conhecimento e, ao mesmo tempo, requeiro ao Gabinete do Prefeito Municipal de
Cuiabá o encaminhamento das informações supramencionadas, para fins de análise e adoção das
providências cabíveis. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de junho de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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